
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

EOITAL DE CONVOCAçÃO N9 6, PROCESSO SELETIVO SIMPTIFICADO EMERGENCIAT N9 2I2O2S

Dispõe sobre convocação de aprovados no processo Seletivo
Simplificado Emergencial na 2, de 2025.

CONSIDERANDO o oficio ne 192/2025|SMAS.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do processo Seletivo
Simplificado Emergencial ne 212025 realizada por meio do Decreto ns 259/2O25, TORNA PúBUCO o
presente Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da
Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Correa da Costa,94O, Centro,
cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco ) dias, munidos dos documentos necessários à
comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no pROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Ne 2l2O2S, sob pena de ser considerado como desistente,
perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

PSTCOTOGO - SÊCRETAR|A MUNtCtpAr DE PROMOçÃO E AçÃO SOC|AT
LOCALIDADE: SEDE

lnscrição NOME PosrçÃo
o77 CRISTIANE DA MATA BATISTA 20

Justificativa : Faz-se necessáriâ a convocâção de 01 (um) profissional para atuar no centro de Ref€rênciâ de Assistência social
(cRAs), a fim de suprir as demandas e necessidades existentes na unidadê. o último cãndidato convocado deixou de
comparecer dentro do prazo estabelecido no edital.

Pedra Preta, 4 de dezembro de 2025

AV Fernando Correa da Costâ,940, Centro, CEp 78795-OOO pedrâ preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www_pedrapreta.mt.gov.br
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48A1

la n. 2214i

- sra. vtvlaNE FAsslcolo DURÂo - Matrtcuta n. 131

- E, a Sra. CIENE DlÂS FERRETRA - Matrlcula n, 1926.

§ 2r Os membros do Comitê de lnvêstimentos terâo mandatos de
03 (três) anos, podêndo ser renovados por igual período.

§ 39 - O presidente do Comitê será escolhido entre os membros,
e, exercerá durante o período de validade do Comitê.

§ 4e - A maaoria do Comitê de lnvestimentos, pelo menos 02
(dois), depois de terem sido eleitos, necessariamênte, deverão
estaí apÍovados êm exame de ceÍtificação organizado por en-
tidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão
no mercado brasilêiro de capitais, conÍoÍme artigo 2! da ponaria
MPS na 170/2012, com redação dada pela Portaria n.c 440 de 09
de outubro de 2013.

§ 5" Havendo mais de três interessados a escolha seÍá feita por
voto secreto pelos Conselheiros Previdenciários.

§ 69 Não havendo interessados, ou havendo em insuficiência, a
nomeação necessária para compor o quadro de 03 (três) mem-
bÍos, será efetuada por indicação do Presidente entÍe os servido-
res que detenhôm as características elencadas neste aÍtigo,

AÊ. 39 o comitê de lnvestimentos se reunirá, pelo menos, três
vezes ao ano, cabendo-lhe especificamente realizôr estudos
quanto a destinação da aplicação dos recursos previdenciários,
de Íorma a auxiliar os Conselhos Deliberativos na execuçâo da po-

lÍtica de investimentos.

§1s As decisões referentes a destinação da aplicação dos íecur-
sos prevadenciários deverão ser registradas em atas e arquivadas
junto as demais decisóes emitidas pelo Conselho Deliberativo.

§2e Os membros do comitê de lnvestimentos, nada perceberão
pelo desempenho do mandato.

AÉ. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as publicaçôes em contrário em íelação ao Decrêto
Municipal na 2087 de 23 de março de 2022.

Gabinete do Píefeito Municipal de Paranatinga, Estado dê Mato
Grosso, 05 de dezembro de 2025.

AI{ÍONIO II{ÂRCOS THOMAZINI

PREFE]TO MUI{ICIPAL

LICITAçÃO
ADESÃO A ARP NE. 33/2025

Â Prefeitura Municipal de Pa.anatinga - MT, pessoa jurídica de di-
reito público, inscdta no CNPJ ne 15.023.971100001-24, através
da aqente de contratação Devenilson da Silva, nomeado pela por-
taria n0. 068/2025, toma público. para conhecimento dos interes-
sados, que formalizou o processo de Objeto: Adesão à Ata de Re-

gist.o de Preços na 11.4/2025, decorÍente do PÍegáo EletÍônico nc

2612025, realizado pela PÍefeitura Municipal de Conquistô D'Oes-
te/MÍ, AQU|S|ÇÃO DE VEíCULOS AUTOMOTORES NOVOS, ZERO

QUILÔMETRO, ESPECIFICAMENTE PICK.UP CABINE DUPLA 4X4 AU.

TOMÁÍCA - TOYOTA HILUX STD POWER PACK AT, dEstiNAdOS A

atênder as necessidôdes operacionaiS da Secretaria Municipal de

Educação do Município dê Paranatinga/Ml

FORNECEDoR: BRANDAo VEICULoS LTDA CNPJ n0.53.641.615/
0001.63. VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADIUOICADO R$

570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais).

Paranatinga - MT. em 05 de dezembro de 2025.

Beatriz Elisa Behnen

Agente de Contratação

Portaria na. 068/2024

EDtraL DE CONVOCÂçÃO r 6, PROCESSO SELETTVO S|MPL|F|CÂDO EMERGEI{CIAL Np 212023

Dispôe sobre convocaçâo de aprovados no Processo Seletivo Simplificado Emergencial nq 2, de 2025.

CO SIDERÂNDO o oficio ne 192/2025/5MAS.

A PREFErÍA MU ICtpAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso. no uso das atribuições que lhe são conÍeridas;

CONSIDERANDO â homologaçáo do Resultado do Processo Sêlêtivo Simplillcado Emêrgencial ne A2O25 Íeàlizada por meio

do Decreto na 259/2025, TORttÂ PÚSLICO o pÍesente Edital, ficando CONVOCAOOS os candidatos abaixo Íelacionados a comparece-

rem na sede da Prefeitura Municipal de Pedrô Prêta - MT. situada na Avenida Fernando Correa da Costa, 940, Centro, cidade de Pedra

Preta, no prazo máximo de O5 (cinco) dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento

do cargo pleiteado, conforme estabelecido no PROCESSO SELEÍÍVO SIMPLtFICÂDO EMERGENCIÂL Na U2O23, sob pena de ser

considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente postêrior.

car{DrDATo coNvocÂDo:
PSICOLOGO - SECREÍARIA MUNICIPAL DE PRO OçÃO E AçÃO SOCIAL

LOCÂLIDADE: SEDE

lnscrição I'IOME POSrçÀO
017 CRISTIANE DA MATA 8ÁTISÍA la

,ustificativa: Faz-se necessáda a convocação de O1 (um) profissional para atuar no Centro de ReÍerência de Assistência Social (CRAS),

a fim de suprir as demandas e necessidades existêntes na unidade. O último candidato convocado deixou de comparecer dentro do

prazo estabelecido no edital.

Pedra Pretô, 4 de dezembro de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA
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